
JUSTIÇA ELEITORAL 
29a ZONA ELEITORAL DE PALMAS- TO 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional 
de Eleitores e com o que dispõe a Res.-TSE n° 23.229/2010, o eleitor abaixo 
qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor:RYCHELLE GUIMARAES BORGES RAMOS 
Inscrição: 0349 7819 1546 Zona: 029 Seção: 0410 
Município: 73440- PALMAS UF: TO 
Data de nascimento: 28/09/1987 Domiciliado desde: 20/02/201 O 
Filiação: MARIA APARECIDA GUIMARAES BORGES 

MARIO BORGES LEAL 
Ocupação declarada pela eleitor( a): PROFESSOR 

Res.-TSE no 21.823/2004: 

Em 25 de fevereiro de 2011. 

LUDMI~~ SOUSA Au~; ~~Cartório 
J.Mtlmt/Jj .'D#M .... ú $ou9a 

,.., .• . CMOfto 

--- ~126 

O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular 
exercício do voto, salvo quando, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar 
os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter defin itivo, pela 
justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas 
de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade 
civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa 
de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em .Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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·~" REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ 

DIPLOMA 

~iil:f 
)le:~ 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de LICENCIATURA 

PLENA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, na data de 11 de março de 2009, confere o título de 

LICENCIADA EM CIÊNCIÀS BIOLÓGICAS a RYCHELLE GUIMARAES BORGES, de 

nacionalidade brasileira, natural do Piauí, nascida em 28 de setembro de 1987, portadora da 

Cédula de Identidade 2-114895, expedida pela SSP-PI, CPF /MF nº 015.716.853-08, outorgando

lhe o presente diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais . 

Teresina (PI), 12 de abril de 201 O. 

.·· ., . ' - . / J 
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Departamento de Controle Acadêmico .1 Diplomado(a) I (j 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

NOME: 
THALES RAMON RAMOS DE OLIVEIRA E RYCHELLE GUIMARÃES BORGES 

MATRÍCULA: 
079376 0255 2010 3 00002 163 0000919 14 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIACÃO DOS CÓNJUGES 

Thales Ramon Ramos de Oliveira, 11.10.1987, Floriano-PI, brasileira, Filho de Aldisio Ferreira 
de Oliveira (falecido) e Ocianira Maríà Ramos da Silva Oliveira e Rychelle Guimarães Borges, 
28.09.1987, Floriano-PI, brasileira, Filha de Mário Borges Leal e Maria Aparecida Guimarães 
Borges. 

DATA DE REGISTRO DE CASAMENTO POR EXTENSO DIA M~S ANO 

Onze de Fevereiro de Dois Mil e Dez. DIJ o2 I I 2o1o 

·REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

I Comunhão Parcial de Bens. 

NOME QUE CADA UM DOS CÓNJUGES PASSOU A UTILIZAR QUANDO HOUVER ALTERA ÃO 

Rychelle Guimarães Borges Ramos. 

OBSERVAÇÕES/AVERBAÇÃO 

Casamento Religioso com Efeito Civil. Dia 10.02.201 O. 

NOME DO OFICIO 

Cartório do 2a Ofício de Registro Civil 
OFICIAL REGISTRADOR 

Jardane Rocha Lima 
MUNICfPIO I UF 

Floriano- Piauí 
ENDEREÇO 

Rua Fernando Marques no 757 - Centro 

" O conteúdo é verdadeiro. Dou fé. 

FlorianoWI), 10 de Fev~_~eiro de 2010 

~ · ··. ·fwvV}.) (001'1\0\ 
:Jue 'tJ, <:j·~ <·f~-
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

ro~ -~ . ~E~ 1.209.426 EXPEOIÇAO 15/07/2010 
~ ) NOME •. 

R:(CHfJ.LE GUIMARÃES BORGES RAMOS f 
FIUAÇ~ ., , 

MARIO BORGES LEAL 

MARIA APARECIDA GUIMARÃES BORGES . ~ 

/ NATUft'LIDAOE 

FLORIANO~PI 
1 

• 28/09/1987 
OOC.ORIGEM \ 

Cert. Cas. N°919. Lv BA-02, Fls 163, Exp.10/02/2010 
Floriano -PI - 2° Crc 

CPF 

015.716.853~.08 

. -
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d t ~ ~ _ ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS !I ~ Secretaria Municipal de Finanças --gs I , ~ CND Pessoa Física Jurldica 

CERTIDÃO DE NÃO INSCRIÇÃO CADASTRAL 

Número da Certidão: 20 11000081 

Emitida em 16/3/2011 às 15:53:55 

Validade até 15/04/2011 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome 

CNPJ/CPF 

Endereço 

RYCHELLE GUJMARAES BORGES RAMOS 

1571685308 

1005 SAL. 09 LT. 04 

Certifico, atendendo requerimento do interessado acima 
identificado , que o mesmo não possui inscrição cadastral no 
Cadastro de Informações Econômicas e Fiscais , até a presente data . 
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X X 

X X 

X X 

X X 

X X 

X X 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA este documento 
Ceruaao J:;m~ t~Cia por: n;KNANOA ALI:llNO OI!: AKAUJO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DECLARAÇÃO QUANTO AO EXERCÍCIO OU NÃO DE OUTRO CARGO, 
EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA. 

Declaro, junto ao município de Palmas- Tocantins, com base no que dispõe o § 

2°, do art. 13, da Lei Complementar n°. 008/99, de 16 de novembro de 1999, Estatuto dos 

Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes do Município de 

Palmas, sob pena de responsabilidade, que: 

( 'I ) Não exerço, nem me encontro em disponibilidade, em gozo de aposentadoria, em 

licença para tratar de interesse particular ou suspensão contratual, nem ocupo nenhum outro 

cargo, emprego ou função pública neste Estado ou nos seus Municípios, na União, no 

Distrito Federal, em outro Estado da Federação ou seus Municípios, abrangendo a 

Administração Direta e Indireta. 

) Exerço cargo, emprego ou função pública; Encontro-me em disponibilidade, em gozo 

de aposentadoria, em licença para tratar de interesse particular ou suspensão contratual no 

cargo, emprego ou função pública mencionados abaixo: 

Cargo/Emprego/Função Órgão Município Carga Horária Turno (semanal) 

Palmas, J b I O '3 /20 i I 

Endereço: QD 602 Sul, Av. Teotônio Segurado, Conjunto 01, Lote 20 - CEP: 77.105-010 - Centro - Palmas/TO Fone: (63) 211 1-2200 
Site: www.palmas.to.gov.br - OUVIDORIA: 0800-6464156- ouvidoria@palmas.to.gov.br 
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-PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO 
CONCURSADO (A) 

Declaro, para fins de comprovação e inclusão em Folha de 

Pagamento junto à Secretaria de Planejamento e Gestão, que o(a) 

servidor( a) abaixo qualificado(a) entrou em pleno exercício de suas funções. 

Nome: Data do Exercício: \I 1 • - v (( 
RYCHELLE GUIMARÃES BORGES RAMOS 17/03/2011 ;o .-' 

Cargo: Função: 
p 11 - 40 PROFESSORA DE SÉRIES FINAIS -

CIÊNCIAS 

Órgão: C.P.F: 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 015 716 853 03 

Descrição do Setor de Lotação: Código do Setor: 
E.T.I. EURÍDICE FERREIRA MELO 29.2.37 

Dotação Orçamentária: Código: 
03.2900.12.361.0074.2393 356 

Palmas, 21 de março de 2011 

LA PERETTI 
A ZAÇÃO ESCOLAR 

Secretaria Municipal da Educação. End .. Av. Teotônio Segurado, ACSU - SE 1 O, Conj. 01 , Lote 05 (em frente à Ferpam) Tel. : (63) 3234·0212/0203. 
Ouvidoria Municipal: Telefone 0800 6464156, e-mail: ouvidoria@palmas.to.gov.br 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO 

DECRETO DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso 111 , da Lei Orgânica do Município, e 
com o Decreto n° 84, de 20 de abril de 2009, resolve 

CEDER 

MARTA PACHECO RAMOS, matricula 130171, Professor 
- Pll-40h e RAIMUNDO CAVALHEIRO NETO, matrícula 252371, 
Assistente Administrativo, integrantes do quadro de pessoal 
efetivo deste Município, para o Governo do Estado do Tocantins. 
no período de 25 de janeiro a 31 de dezembro de 2011, com 
ônus para o órgão requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do Previpalmas-Tocantins. parcelas 
referentes às pessoas física e jurídica. 

Palmas, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2011, 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

DECRETO DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso 111, da Lei Orgânica do Município, e 
com o Decreto n° 84. de 20 de abril de 2009, resolve 

ATENDER 

requisição do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Tocantins, através do Oficio n° 041 /2011/SJI/PRES, colocando 
o servidor MARCIO GREICK PEREIRA ALENCAR, matrícula 
311071, Jornalista, integrante do quadro de pessoal efetivo deste 
Município, à disposição do TRE, nos termos da Lei Federal n° 
6.999/82, pelo período de um ano, a partir de 14 de fevereiro 
de 2011 , com ônus para o órgão de origem, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do Previpalmas-Tocantins, 
parcelas referentes às pessoas física e jurídica. 

Palmas, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2011, 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

"'-M.t:w-... -~PA(f"{II\JIV.~ 
Olotoo••"'--s"'5'Cffi.lllto\~ c -"-"~""· fO•·rC#· 
.-...,.._.,~.~~-CCO,,._t..,.~~ 

~..,. ,.,., ct ............. ..__ 
~--aç~~aP--t-• 
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DECRETO DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso 111, da Lei Orgânica do Município, e 
com o Decreto n° 84, de 20 de abril de 2009, resolve 

ATENDER 

requisição do Tribunal Regiona l Eleitoral do Estado do 
Tocantins, através do Ofício n° 039/2011/SJI/PRES, colocando o 
servidor JOSIMAR PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 164441, 
Agente de Trânsito e Transporte, integrante do quadro de pessoal 
efetivo deste Município, à disposição do TRE, nos termos da Lei 
Federal n° 6.999/82, pelo período de um ano, a partir de 10 de 
fevereiro de 2011, com ônus para o órgão de origem, inclusive 
quanto ao recolhimento previdenciário em favor do Previpalmas
Tocantíns, parcelas referentes às pessoas física e jurídica. 

Palmas, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2011, 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DECRETO DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71, inciso 111, da Lei Orgânica do Município, e 
Decreto n° 84, de 20 de abril de 2009, resolve 

REVOGAR 

a nomeação de EVANGELISTA QUEIROZ DE LIMA, 
constante no Decreto de 24 de janeiro de 2011, para o cargo de 
Assessor Técnico I, DAS-2, com lotação na Secretaria Municipal 
de Governo. 

Palmas, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2011, 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

DECRETO DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, inciso 111 e IV, da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, combinado com a Lei n° 1755, de 25 de novembro de 
201 O, resolve 

NOMEAR 

ISMAEL GELAIN, para exercer o cargo de Assessor 
Técnico I, DAS-2, na Secretaria Municipal de Governo, a partir de 
9 de fevereiro de 2011. 

Palmas, aos 21 dias do mês de fevereiro de 201 1, 2ZO ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

lÀK:umemo assmado d•g•lalmc-nte confomlC" MP n .. 2.20CI·2 de 24/0X/~001. que i•t~tllu• a 
lnfrac-strururn de- chaves Públicas Omsilflr.l • I("P 



2 DI ÁRIO OFICIAL DO MUN ICÍPIO DE PALMAS 

DECRETO DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, inciso 111 e IV, da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, combinado com a Lei n° 1755, de 25 de novembro de 
2010, resolve 

NOMEAR 

VALÉRIA CRISTINA PEREIRA DE ANDRADE, para 
exercer o cargo de Assessor Técnico I, DAS-2, na Secretaria 
Municipal de Governo, a partir de 1° de fevereiro de 2011 . 

Palmas, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2011, 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

DECRETO DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71 , inciso 111 e IV, da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, combinado com a Lei n° 1755, de 25 de novembro de 
201 O, resolve 

NOMEAR 

REGES LIRA AGUIAR CUNHA, para exercer o cargo de 
Assistente de Gabinete 111 , DAS-7, na Secretaria Municipal de 
Governo, a partir de 1° de janeiro de 2011. 

Palmas, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2011 , 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

DECRETO DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art . 71 , inciso 111 e IV, da Lei Orgânica do Município de 
Palmas. combinado com a Lei n° 1755, de 25 de novembro de 
2010, resolve 

NOMEAR 

WANDE MARY ALMEIDA DE OLIVEIRA SANTOS, 
para exercer o cargo de Assistente de Gabinete 111 , DAS-7, na 
Secretaria Municipal de Governo, a partir de 1° de janeiro de 2011. 

Palmas, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2011, 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

N" 229- QUINTA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 201 I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DECRETO DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, inciso 111 e IV, da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, combinado com a Lei n° 1755, de 25 de novembro de 
2010, resolve 

NOMEAR 

MARINETE TELES DE ARAÚJO, para exercer o cargo 
de Gerente de Compras, DAS-3, na Secretaria Municipal de 
Finanças, a partir de 1° de fevereiro de 2011. 

Palmas, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2011 , 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

DECRETO DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71, inciso 111, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei n° 1755, de 25 de novembro de 2010, resolve 

DESIGNAR 

os servidores adiante relacionados, para exercerem a 
função gratificada que especifica, na Secretaria Municipal de 
Finanças, a partir de 16 de fevereiro de 201 1: 

Chefe da Divisão de Métodos e Documentos- FG-3: 
CLARISSE ALMEIDA NUNES. 

Chefe da Divisão Operacional e Suporte- FG-4: 
ROGÉRIO CATANOSSI 

Palmas, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2011, 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS. no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71, inciso 111 , da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto n° 84, de 20 de abril de 2009, e a Lei no 
871, de 1° de março de 2000, resolve 

CONTRATAR 

em caráter especial e de excepcional interesse público 
JAMERSON PUGAS DOS SANTOS, para exercer o cargo de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

RAUL DE JESUS LUSTOSA FILHO 
Preff'o•o dt> Pr.lmlls 

PEORO OUAILIBE SOBRINHO 
SCC:í(:tf~:KJ Mvnlt;iJj&l t!é Gf.::ll&r.o 

ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPJO DE PALMAS 

http:flwww pitlmas.to gov.brldlarioof•~íal 

502 Sul - Avonída NS 02 · Paço Municipal - CEP: 77021 ·900 
Palmas -TO 

CNPJ 24.851.511!0001·85 
Fone: {63) 2111-2S07 

IDERLAN SALES DE BRITO 
0 1tt!<· (J<I Dtihu (hL:nl 

LUCAS DANIEL SOUZA PAIVA 
Gr:\..or.~ Co .:~!or0;_1t0 ~ G-',.bl:.;.;ar~·> ._ . .,,:.n 

CAROLINA SANTOS DE SOUSA 
Gt"•WII!'" ou Hev,~OO O ACft' :l1 1 '!<tr<ic;ft~ 

OOCUnlC'IliO n.' s inado digitalmente ~o:unfom1e M P 0° 2.200·2 de 24t0& 200 I, que tn:-. fi iUI 

n lnfrae)1rut111:1 de Chaves Púb hcn1- Ora:-.ilci r<l • ICP· Ora,il. 
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Auxiliar de Paisagismo e Arborização, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. pelo período de um ano, a partir de 6 de fevereiro 
de 2011 . 

Palmas, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2011 , 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71, inciso 111 , da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto n° 84, de 20 de abril de 2009, e a Lei n° 
871, de 1° de março de 2000, resolve 

CONTRATAR 

em caráter especial e de excepcional interesse público 
JOSt DE ASSIS MACIEL RAMOS, para exercer o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, pelo 
período de um ano, a partir de 26 de fevereiro de 2011. 

Palmas, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2011 , 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71, inciso 111, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto n° 84, de 20 de abril de 2009, e a Lei n° 
871, de 1° de março de 2000, resolve 

CONTRATAR 

em caráter especial e de excepcional interesse público 
os adiante relacionados, para exercerem o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, carga horária de 40h, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, pelo período de um ano, a partir de 6 de fevereiro 
de 2011 : 

ILSON NASCIMENTO COSTA; 
ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA VIEIRA. 

Palmas, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2011, 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71, inciso 111, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto n° 84, de 20 de abril de 2009, e a Lei n° 
871, de 1° de março de 2000, resolve 

CONTRATAR 

em caráter especial e de excepcional interesse público 
os adiante relacionados, para exercerem o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, carga horária de 40h, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, pelo período de um ano, a partir de 1° de fevereiro 
de2011 : 

AROLDO PIRES NUNES; 
ERISVALDO MIRANDA DOS SANTOS; 
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IRANIL TON SOARES DOS SANTOS; 
SUSANNE DE SOUZA SARAIVA; 
VAL TO BONFIM RIBEIRO DOS SANTOS; 
CLAUDEVI MELO PEREIRA; 
LEANDRO SILVA SOUSA; 
FABIO DA SILVA SOUZA. 

Palmas, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2011 , 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71 , inciso 111, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto n° 84, de 20 de abril de 2009, e a Lei n• 
871, de 1° de março de 2000, resolve 

CONTRATAR 

em caráter especial e de excepcional interesse público os 
adiante relacionados, para exercerem os cargos que especifica, 
carga horária de 40h, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
pelo período de um ano, a partir de 1° de março de 2011 : 

Auxiliar de Paisagismo e Arborização: 
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA; 
ARLINDO BATISTA COSTA REIS; 
EDISON XAVIER DE SOUSA; 
RAIMUNDO ROCHA DA SILVA. 

Auxiliar de Serviços Gerais: 
ÂNGELA BARBOSA PEREIRA; 
ANTONIO AIRES DA SILVA; 
DILCE ALVES DE CARVALHO; 
JAKSON RODRIGUES DE SOUSA; 
JOSÉ CARLOS PEREIRA ALMEIDA; 
LORISVALDO CIQUEIRA ALVES SANTOS; 
LUCIANA MENDES DE SOUZA; 
MARIA DE JESUS PEREIRA SOARES; 
VALDELICE NONATO NUNES DA SILVA. 

Palmas, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2011, 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

DECRETO DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011 

Nomeia candidatos aprovados no Concurso 
Público homologado através do Decreto n° 
152, de 22 de julho de 2010, no cargo que 
especifica. 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71, inciso 111, da Lei Orgânica do Município, 
combinada com a Lei n° 1.445, de 14 de agosto de 2006, resolve 

NOMEAR os candidatos relacionados no Anexo Único 
deste Decreto, para exercerem o cargo de Nível Superior, do 
quadro de pessoal da Secretaria Municipal da Educação, em 
caráter efetivo, a partir desta data, em virtude de habilitação em 
concurso público. 

Palmas, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2011 , 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

Documcnft) ílS.).IIlíldn <hgiMimente t.:unfmme MP 11° 2 ,2(}{l.:z de 24/()X/2001 , que mslitui 

a Jnfrae),trutura de Chaves Púhllcas Bra:o.ileua . 1CP-13ra .. ~i l. 
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011 

Professor de Ciências 

N• Ordem Classificação Nome 

1• 16 !JULIO CESAR JOVELI 

2• 17 FABIANE BORGES ROCHA COELHO 

3• 18 RYCHELLE GUIMARAES BORGES 

Professor de Língua Inglesa 

N° Ordem Classificação Nome 

1• 14 1\'0NINIO BRITO DE CASTRO 

2• 15 IJONATAS GOMES DUARTE 

3• 16 MARIO PEREIRA DOS SANTOS 

Professor de Língua Portuguesa 

N• Ordem Classificação Nome 

1• 27 ~ADNA CARVALHO DE SOUSA 
2• 28 ~LENE PRIMA DA COSTA 

Professor de Matemática 

N° Ordem Classificação Nome 

1• 19 ALEXANDRE AUGUSTO COSTA PINHEIRO 

2• 20 ANAILTON BARROS ARAUJO 
3• 21 ~ABSON DA CUNHA SILVA 

Professor de Orientação Educacional 

N° Ordem I Classificação I Nome 

1• I 17 ILIONETE AZEVEDO PEREIRA 

1'' ~.)} 

2 - ~~(~2 

2' '?;.~~ 

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71, inciso 111 , da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto n° 84, de 20 de abril de 2009, e a Lei n.0 

871 . de 1° de março de 2000, resolve 

CONTRATAR 

em caráter especial e de excepcional interesse público os 
adiante relacionados, para exercerem o cargo de Professor - Pl-
40h. na Secretaria Municipal da Educação, no período de 1° de 
fevereiro a 20 de dezembro de 2011 : 

HODENYCE LIMA DE ARAÚJO MACEDO; 
OLGA BRITO LOPES. 

Palmas. aos 18 dias do mês de fevereiro de 2011 , 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71, inciso 111, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto n° 84, de 20 de abril de 2009, e a Lei n.0 

871. de 1° de março de 2000, resolve 

CONTRATAR 
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em caráter especial e de excepcional interesse público 
MÁRCIA FERREIRA GOMES, para exercer o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, carga horária de 40h, na Secretaria Municipal 
da Educação, no período de 1° de fevereiro a 30 de abril de 2011. 

Palmas, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2011 , 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71 , inciso 111 , da Lei Orgânica do Município. 
combinado com o Decreto n° 84, de 20 de abril de 2009, e a Lei n° 
871, de 1° de março de 2000, resolve 

CONTRATAR 

em caráter especial e de excepcional interesse público 
PAULO GEOVANNY PEDREIRA, para exercer o cargo de 
Médico, carga horária de 20h, na Secretaria Municipal da Saúde, 
pelo período de um ano, a partir de 1 o de janeiro de 2011. 

Palmas, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2011. 22° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

Secretaria Municipal 
de Finanças 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 008-PE/SEFIN 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2011 

Processo n°: 45621 /2010 
Validade 12 (doze) meses 
REGISTRO DE PREÇOS para a prestação de serviços a seguir 
relacionados , proveniente da sessão publica do pregão de forma 
presencial n ° 008/201 1, sucedido em 0810212011 , ás 09h00min, 
realizado pelo pregoeiro da Secretaria de Finanças. 
FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 . Decreto Municipa l n° 203, 
de 17 de agosto de 2005, Decreto Federal n° 3. 931, de 19 de 
setembro de 2001 . Decreto Municipal n° 218, de 28 de novembro 
de 2007, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 (inclui-se em todas as alterações 
promovidas, no que couber). 

DOS CONTEMPLADOS EM 1° LUGAR 

Fom••ooda< CNPJ 

DELTA PAQO E SERV LTOA 11 61(i 21 1.0001-88 

Item Uotd Old Dosctiçao Valor UM Valor total R$ 

ESPECIFICAÇÃO DA CADEIRA ESGOtAR TAMANHO ADULTO 

Cltdeira escolat com prancheta oooplaóa. tamanho adullo, 
conforme segue 

QcsçOCão da estruturEI em res!na 

A pranchcla (supcrlicte de trabalho) óevefã ser acopada lrontal 
f•Jl8da por parafusos aui<>IM&eha!"!tes Oe~râ perm•r a 
regulagcm de di$trtncla rotrc o cnco~10 c a boróa de comato com 
o us uãno. com área m.,ma de trabalho de 420 X 297 mm. 
coolorme normas da A8NT sem re -et~trAnctas e prOiui)Eorâncla 
C0"11 espaço livre para acomodar aua~ I olhas de tamarotlo A4 

O dispositivo de regulagem da prancheta deverá ~to" na Dé'fl(! 
lf11enor e no senticlo nom oolat oeve ser composto por tubos 
redondos. em 3ÇO inaus.tr\81 c:1e t" {uma pol~) et~volvendo as 
buchas plâ~s oe os triWIOS de aço rno~odá~(!! c recobetlo por 
uma caronagem plâslica A regulag.em d.l ptllf!Chela em ret~~ 
ao encosto deverá ter d•sl.\ro!'l m11wna de 36cm TodoS os 
no.ec&,ru$tTI(l$ d(! mov•~açAo deverão SCf providos de 
dtspoStttYOs Que II'TIJl«iVII o acesso a c~tes QIJC possam 
olerecer riSCO$ ao vsu&Oo quando em regul~ do móvel 
COI'llofme normas Gil ABNT 

A pranche-l.a dever!! conler um poria lãprs. oa poSIÇão hofiJontal A 
caóeora deve rã conter a mart:a do fabnc81lte em alio relevo 

Dorumcntu assmadn chgtla!menrc conforme M P n° 2.ZIX)-2 de 24/()X/200 I. que m:o;Utu t 

a lnfraeslnlnml de Chaves Públicas Bmsilcira · ICP-Ornsil. 
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8aM oo asseno e ll"'tettooaç~ XI auemo tm tubo OJidrado 
modltóo no ~'~•nmo 20mm X 20mm com (lii'Vatufa ·~ 
peraiOQimOCiaÇio umabarla~alparasu:stef'l1aÇ.Iosob'eo 
ass.,.o em lubO 5.'8 t.ma bana ttonronlal em kbo d:I'OIJQO 
rneooncro no m•nmo 16rm1 :K JOmtn com espessura ót 1 .2mm 
hu.do entre uma óas cotunas que IIQa a baSe do a&MMO aos pes 

Esll'\lh.ll'a <Sa SV51et~I"CAo da base da pranchel.a cOftleoct()l"'ado 
em dois lubot meei• 'ÓO no miOII'Tlo 25rnm X 25mm toendO duu 
m.» lt~Sóli om lubo5 QUa<)'900 medlnôo no mlfl~o 20mm X 
20mm com ci$1ÃI1Cia IM'e que Mo l)fejvdique o rnownO!"Ito oas 
perna& B,aso da prandv:la em h.bo medindo no m,..,o 20mm ~ 

""""' 
Ganc:flo '*" pona rnochW ~ M leletll Ot fora da 
~ c:ontea:IOI'Iado em ow;o mcdinoo 1'0 mltWTIO l'& X 
1/8 

Plnt.Jfa dl e$U'Wn ~ a:m wu • pO N'l~ 
pol..nerileól em es.lu&a a 220-C ~ a!\a ft:SI$Ifnetl. • Manh6M • 
~ ~.aa !leftaderebarbas: resp.ngotóesolcla 
com JUftlM HtTM!fi!NdaS e cantos bem~ 

Montagem da estrutlll'a me~âllca Toôos os COI"''I)O('IOI'ltol Cio eço 
Que IQmlam a cad&tra ~ão ser~ ~ro 11 etrllvtl de 
JOidapelo~uoMIG 

...,.aMo doorw::osiO- 4110tltn X 24Smm 

alturo21H('ni0Ct'IAG-39m. 

IIIIIVIldO Cf'ICOS10aocMo- 45cm . 

~AnetaooMSOntoaoe"WSIO 14cm. 

lam-"0 CIO DON IM'os altu"a- 13cm lalgtla 31etn e 21c:m 0. .. -
()bs A aóetra deve po$$VII' Kctbai'Til"r''IO ul'lllofme & • ...,.. dt 
oeler10f at pane~ acessrvos ao u3uáoo n6o pode1'lo apresentar 
u.hftleaas ree-nwãncm ou ~açOOs aue aptasenlem 
caracltfiSIOC&S Cortalli(:S. t.ambem não pode ll.prtsetllar Gl•rnGI'\101 
QUt II0$88fll ser rQ!ll(MÔOs sem a uloklftelo do forramenlas a 
tSINiur.a mclbicll nAo pode apresootar rtrop~ngos provonienlet Ot 

SOlda. • a•ncl.a 1000 o rTICC.3(lo!Sl1'10 de m0Yimt~,.aç6o dc)vf<flo sef 
proo.u.c~o~ óct d!SposCIIH» QUe rr.peçcm o accs.s.o a ~lenleS 
que I)OI.S8tn otefecer nscos ao usuifoO Quflr1dO em r~ 00 
m~ Atef'()endoMr101TM!t!aABN1 

EIIIUiurt ~em tubo ctt aço 3" b"miOB pot' OOIS pés 
dobraóos 1•1'0 ,..,. oom dislanaameolo óe no mhwno 1 som enue 
um P'eoutro 

Ftcr.emenlo do$ pés com Iludia do 3" (!m J>C*P'OP'Itno ~ltfltdo 
cornpos1a de~ met31ica e sapata rt~aoora de nl\1~ para 
Ç()(l'fÇ.6o oe dltsM·e~s e prOieçâo (:OI'Itra • loTipregnaç6o oe 
SIJ!ftrtl e 11 eotros&o elo aço peta constat~te e•~ 11 t.pua e ........ _ 
1.9fÇ10 dos p6s ao supone 0o tam90 no tOtmaao e1o1 u· ononclo 
os pesao~ 

~CIO latnPO om mdalon retang~.Jar 40 • 201'1'Wn no tonnalo 
Ql.lfldrléo dot.:lo de OUM maos lrancesa em Jorma de v 

F1111Çio CIO IN!'Ipo tlfave$ de 06 para;IU!IOS li'ICIOO S S • 38 llpo ...... 
B&Se do assento lonnaoo por QVólfro co\Joas em me1ak)n 2S • 
25mm luraoas aos pés 

SupoOe 00 anenlo e do encosto em otllot'IQO 16 • 30mm ou~ • 
Und 80 20mm lormadoporpeçaUI'IIca 1 198,00 

Tamj)O Ot lonTialo QUadr80o medindo 1 20'n ae eomp • O 80cm 
delaig contecc~emMOFde~rev.Hdo tm Lamonaclo 
OOCCQfM) IQfmca lc!xUizada na (h! QWWIO ~ !ode tu1 
e•~ ~a borda lronlal ~:: pos~enot ~ CO'tl 
curva~UtaoeiiO'. semusodelladebclrdll outtgOSOfl ec:.oQda 
aQUtfttepeloiiSiematdlmelt. 

8orOM lalefas oom ~ 0'ft IQ de PVC de 1 OOtMI com 
tu'\IMI.Itl OI 110" nas p:nas cctactas a~ poto SISiem6 rol! .... 
AsseniO O as.sen10 deYI!I"a ser em mllefial lnfeledCI fft'l 
I)OI•prQPIIcno COI)Oiomero ro~ vânas corea com as 1egu.ntes 
Oime(lfOes 4501M'l de aHUfa por 4101nm Oe comprirnctnto. oom 
espesSYtt de 4mm e '-'"a ergonoowlll oom ,m raio oe 
alundamt1'1tO na l)al1e m310f de 60mm sel"ldo hado pot Quatro 
paralusos nat19Caó0s para plásfW» 

O assento ót....et"ã w venUado por IUIOS bMI d!Sitlbulóoa O 
ASsenM) ~~ .., uma tbtincll!ll mll"'ll''''ôl de JO em alé o 1~ 

Enc:oskl O enoi)U) <~eve~i ser em lflêiiiMal ..,e~ em 
~ copollme!O a:m as~ o;mc:nsótt •60nm de 
Wgura pot 210'nm de a11 • .a com~ de 3 mm ...,00 prno 
QOI 0011 PllfatiJSos ....,ados p;Qptâskoe deYttã w ~ 
porl~bomct.lrQ.Iidos OencoSiodevllf'~Mturna~de 
A4cm•to 'MlPO 

Ptl"'os McrtãliCII$ as P*tleS metálicas deverão ltf tratN'I'IO(ItO &nli· 
lf«uuOrooso por tmetsão em banhos óesçngracl\anto c~ectol)flntr o 
lol lalll~O c pntôJdM com l lllla c~frosté\ICa epól.i s pC) com 
pokntriz:açAo em eslula a 220'C AcMlamef\k> t~~;ll'emtOaóeS 
com acabflmetlto por meiO de pM4en·as lfltemas de pollpi'QPI!eno 
lf'llelado 

958.40.00 
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Altura do assemo ao chiO 47Ctf'l 

Todas as medidas dtiO'tUit ntSit HPtd!CaÇAo referem-se • 
~mwwnas 

ComQQ$!CÃQ AA fs!Om" tgrrnt41 em 1!'19 redondo de z· SAE 
10JOJ1Q2 ChaQI 16 G9!D EtOSUllJ de l 50mm 

Estru1ura oonleocionaoa em 1\100 de A<;o 2· letm<KJa por OOIS põs 
OObrados hpo le\ra com I>St~ mii'WM oe 78 em emre 
um peeoulro 

Fed\amcnto dos pes com bueha de 2 · em policfoc*oo ~r.,eaoo 
composla ele rosca rn«allca e $CI()tla n~ ele ~ para 
~dt~ epro~iocontra a...-~oe 
~ e a conos.\o dO 8CO pelt eonslanle eiD0$1Çio ã .AQull • 
usopetole1:11PO 

LJ9açio dos pK ao tufJOI1t do wnpo no IOrn'UfO de u· uiM'ldO 
os pesao~ 

Suporle Oo tampo em m~ rel~ar 30 • 20nYn no lom'lato 
QUaofado dot.:jo de duas mlos lrN'ICe&al!('l'l IOfma de"\'" 

F~~ào do lampo alr&v&s óe 06 paralusos /II"C&do 55 ~ 33. 1IPO 

5 Und 70 "'""'" 990,00 

7 Und 500 

Bau oo asHOio lOn'nado POf auatro colunas em metalon 20 • 
20rnm. h~aóal 80S ~ 

Supor1e do as&et*) e CIO tnCOIIO em oblongo 16 x 30'nm OU 20 • 
20rnm. tom'lado pof ~ urca 

T llMPO óe IOnNlO quadrado tl'lledincto I ()l)m de compomen1o x 
0..50cm de lllrgura contecoonacJo em MOF de 25m'n ff:"'eS-.do 
em lanWiaOO deootaM. ~ .. 'rltll\lacia na ax o1nn0 em 
loda sua ek~ ~ t bOfda .. on&.al (f.Je devef6 se 
~comCU'VaUaoe 180' sem uso de lu de~ ou 
~ e~a~pe4oS~s.lemaroltmelt 

Botàas later.JII com acabam Mio em h ta OI PVC de 1.00 rnm oom 
curvalura a& 180' nas PQnlll COladas a QUt'rde pelo sistema roll 
mo" 

Asscoao· O MHnto oevet"a ser em 1"1aleflal i~ado em 
polipr'opleno SQm .O. nas !atenta em vinas cores com as 
sesJ.IIIIC'S cllmeNOes 32.5 em OI c~kl x 32.5 em dG 

cwotundióade CO'TI espesiU'a o. 5 rrm S«KKI ixado pot ouavo 
pararusos lla'IQeados pata ptanco 

Encosso O enct.U) OtYttã ser em ma~ ~ em 
potip~ oom as segun~es ~ 32.5 em oe 
OC)TifJR'MtiiO • &Sem dtall.n com espessur.to08 5 mm sendO 
preso por doe petalutol ,....aoos pn pl.istco 

Pacl(ls Melàbcas a.s par10s moullicas oe~ão tor trata-neniO anti· 
f~ por ~T~erst.o em banhos Oesengrachante. c~eeat~al'l\e e 
IOslafitartle c pomar:h\S com ltnla et.elfoslãtiCA epó•• a pó com 
pollf11el'll&e.&o em e~ula a 220'C Acabame-nto e:dremldaóe$ 
com ..:abamtnto pot meoo de pon\eolras in4efr'IM oe l)(llos:w"~»lono 
lflje!ado 

Panhn cem wwa a Oó e~ettos~ pcWr\etl.l:ada em eWa • 
220'C doi: ala mll16ncaa a arr""""'" e IITC*Ios potmanz.104 
ISenta de~ ~de lotfa com jUidas e9menl'ldaS 
ec:MtOSbematrecJondaóos 

Monlagem Todo&a.eotni)OI'Ittllt1 Que kltmaon atatteoradeoiefio 
ser ~toadoS «*e .11 a1ra..,.s de dM peta processo MtG 

Todas as moclldal dttetllaS nesta "'*'~ reterem se :t .................. 
~k)E.xoltrtnlen"' ~stode SMmesase-cadelras 
noionnatolrapt.!oO aurnamtMc;et~~tat 

Despclodas mau • SIQI!!M 

TaiTII)O & mesa tm lotmalo II'IIPCwd.!ol ~n~etaclo em rcs1n.a 
termot:üst.ca .-.as I'Moe)I'IOQ no motWnO S&Omm x J6()mm • 
200mm. com espe-ss..-a muwna oe Smm Iluda a es\Ju1ora 
atravês de rqào111 POP Qatvarwzaoos ll'lviSN$1. dolado de 
nervUfas para retorço ostMUfal na I)AI1G lf'll efior, borda do tampo 
medindo no m•111mo 20mm e a altura tampo 10 ctlào no mii'Mmo 
590mm com porl.t Ll\pls na PQS<kJ hOr'tlonlal 

O taonpo d$Yor6 po,uw nas laltf'als 1.mil orelha e uma caviCaót 
oesbnas 11 Uf'llr t loJIN N '"""S que IXJITipôem O eot\un(O 
lleJiagonal f!oldlr'IOO • II'Tij)Ot~ o deslocamentO 
Ot'StleC~eaqucoa~ 

Sobro o Lampo t..vefa 1.1n pona ..,_de~ 14 em 
e a klrmaçlo devreti ~IS4.JI' M ~ apoonaoas de 560 
fm'l de~ • 200 fMI de larQ:U111• 360 mm oe protundidl'lde 
com o sub lamPO medindo .,-c>llmactamer14e 480 ft'm t1e latgura • 
2-40 nm eM lar~ a a 240 mm QfCIII,IIndtdadt 

faaçkl do \atnpo • sub ltn'IPO etraves de CJH~II'C parafusos eM 
aço lii"Cado ~x035 ClloO'A 

O lampo conteti t.rn tob tampo_eorJeo::•onado em 1esma 
~ermoplishca ABS medindo no minímo 460mm ~ 2" ()mm • 
170mrn ti~ado i ISI!\111.11'1 atrtvos de rebites gaJ'IIanozado' 
in'f'ISI 'It'l$ 

Pa~nel l1on4al em no mnmo 70"rt petfl.waoo ,.....acto em ntsma 
~ ou ~ Ot tCO ftlampa(JO medindo ro mmll'no 
520mm ( 145rml e l•llldO • estrutu"a através de rebleS POP 
gaf'tarllladors e lti'W'IIol'l'lfS OU ~ ptiO $1$&ema MIG.. unw'ICio OI 
pés ao~ 

ES~rulln Mesa No IOff'I\Q) lraptliO ~la C1t dUas coU'I8S 
na honzoo.Uil em tubo Clt tQO r~ 2S11.~ c:om CUfV:Iii.LW111,. 
pat~e s~ no lotmato ~ l" p.-a acomodiCkl do 1amPO 
com protongamen~o aw o pane( lrontt'l doiMJas de vos P<"t'' 
tc*:cac;.IO de pwal'usot 00 -co ZitCtdO 4.>;()35 

Deverá poswr uma trava óo IUSienlac;âo em lubO de aço 
auadrado 20•20 para~ e l1•ac6o do tampo e duas tnwas 
Later&'s fJtlii"Cto a1 colunas ao PQIM'l lronlal em tubo de aço 
Qt.JaclradO 20•20 com auatro turos para a lrt.ac;Ao oo sut-tamPO. 
além de .ma trava posterior em lubCI de aço QWCI!'ado 16• 16 
para lliPOO f ulliAO d3s duaS lravas la1ora1s 

P311'1elli'OI'Qt lonnadel IXlfTI càHK OCltiNIS laiefal I vertiCal e oulras 
ô..las wNeoore suoenor conlocoonadoem tubo de açoJO.ao 

1.300,00 

69.300,00 

650.000,00 

Documtnlo :tSsmado dtgu:~lmtnle confonnt \1P n° 2.200-2 de 24tC»V2001. que tn.\rllut 

:1 lnfrne~1rumrn de Cha .. e!o Púbhcuo; Br:t'illeu-a - ll'P-Orn."iil. 
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Slrpatas a!'lbdln"iPiflleS para a mesa rnednoo 2'llrY'wn • ISOmm 
e 1~ cem • lunçkl de ptOieÇio O. p!ntuta '-briçatias em 
poiiJlf'OPI~ w~ .,.eteda rw~ mesm,a cor do .ampo e l~.>.adas a 
~Sin.Jit.lnl por tne!Qs de reblees gafY'ill"lllado& Fabncatda em 
poi!PfOJ)IfnO II!I'OOm .o;el&cla- r.a mesrna cor do let"po. e li•ada à 
estrutuf'a por melo d& rebiles galvatH1adot 

Assento l)b10 tntdtndo no minmo 300 Omm • ~ Omm. S«n 

abM la~l Encosto com C\ll'o'illluta ~Omca medlnào no 
tn•I'WI'I0290 l)wn .. 1&5C)nm. espe:s$1#'8,_,. 5tm1 

Estl\lluf'a o. caoeva ~a Ml tubo Cfit 11;0 quaarado 
SAE 1010f1020 C1lapa t6com~S'-"10C 150mm Formação 
com ~tto pH ll~o em kltlo de aço 20•20 ttn lor:ma ele ·u~ 
Uf'tondo a base do MMI'lto aos pe, e ~s cdunas em lorma de:! 
'L' de:sMeoa a acomoó3Ç~ 6o eo-ocos1o ..ndas efllft '' atraves de 
uma trava da auster'ltaeAo coulecc100ac:l.a em tubo de aço reooncto 
718' alem Cle um• 11ava na parte lronto~~l oulra ne ~ pos!eril)( 
III"'II'IÓOOSI)OS e pr~ limle1ae esltOIII(Iadc aestrultlfll da ,...,, 

Todllanlr\.lll.l'ame\alleadev,dHtl~a ttn IUbodtaço 
nciUSnll ntaoos por ~os 011 ber'lho:l QulmtODC par-a 
ptOttÇtoe~daeSlt\llUI'a.~porsololtAGe 
~ aii'MI dO Slilema f:POXl po. ~ 18com ~ 
m~ de parede de 1 50 mm 

Cor da Estrutura Branca 

Devetí 1\.Wet a msrca do labncante II"'SCCadl tm a...-o re\evo n.a 
IW1t6ctes.na 

Meu eet~tral SO•IavlltCfa OOiaoa de um ~ wa a guarda de 
dwefSOS obte10S ""tt'taóo em poi'Pf()l)lteonO e k•ado a eslrvtUI'a 
atrav~ de O.J J)Nalusos autoa1arractlanlea lrMSjveos eada laOO 
~noo no monwno 210tMI com 330mm 1\f lltiJc(lura c 230mm 
de proluncfld&Ot Tampa óC> baU llljelaOtl tm IIDS«'\0 plã$\ICa na CO• 
bege cad'1felo mcdlrôo 110 mll'loti'IO 210mm com seMi CAIYidaOcs 
~lóoVIMQ(IOfma~ 

E11n11ura comPC*aPOI' OJ loJbos de aço ......,7.8 lormanooa 
ba$e GO blu O dOS p6s 

0rdl'la8 laltf ... (C~) patl UIW t l~al H ~SM ~ 
canpõem o con,unk> 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - Capital do Estado do 
Tocantins, no dia 08 de fevereiro de 2011 . 

Eneas Ribeiro Neto 
Pregoeiro 

AVISO DE RESULTADO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2011 

Processo n° 45.7601201 O. Órgão Interessado: Secrelaria Municipal 
da Saúde, Objeto: Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de veículos de duas rodas (motos). 
Empresa(s) Vencedora(s): Comercial Moto Dias Ltda EPP., CNPJ 
05.573.067/0001-39, Valor Global R$ 14.880,00 (Quatorze mil, 
oílocentos e oitenta reais). Dala da realização: 14/02/2011 . 

Palmas-TO, 22 de fevereiro de 2011 . 

Eneas Ribeiro Neto 
Pregoeiro 

AVISO DE RESULTADO 
PREGÃO PRESENCIAL N• 012/2011 

Processo n° 46.352/2010. Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas. 
Empresa(s) Vencedora(s): PEREIRA TURISMO L TDA, CNPJ n° 
25.019.26610001 -07, Valor Global R$ 1.500.000,00 (Hum milhão, 
quinhentos mil reais). Maior percentual de desconto sobre a 
comissão 38%. Data da realização: 15/02/2011 . 

Palmas-TO, 23 de fevereiro de 2011. 

Antônio Luiz Cardozo Brito 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 032/2011 

A Prefeitura Municipal de Palmas-TO, através do pregoeiro da 
Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 14h 
do dia 15 de março de 2011, na sala de reuniões da Secretaria 
de Finanças, localizada no endereço Qd 402 Sul, AV. Teotônio 

N" 229 - QUINTA-FEIRA, 24 DE n ;vEREIRO DE 201 1 

Segurado, CJ. 01, L TS 08/09, o PREGÃO PRESENCIAL n° 
032/2011 , do tipo MENOR PREÇO para Registro de Preços, 
visando a futura contratação de empresa para fornecimento 
peças e componentes para motos, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde, processo n° 45861 12010. O Edital poderá ser 
examinado ou retirado pelos interessados no endereço acima, das 
08 às 12 e das 14 as 18 horas, em dias úteis. Maiores informações 
poderão ser obtidas no local, pelo fone (63) 21 11-2735 ou email: 
cplpalmas@gmail.com. 

Palmas, 23 de fevereiro de 2011. 

Eneas Ribeiro Neto 
Pregoeiro 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 017/2011 

A Prefeitura Municipal de Palmas-TO, através do Pregoeiro da 
Secretaria de Finanças, torna pública a PRORROGAÇÃO do 
PREGÃO ELETRÓNICO N° 01712011 , para às 9h (horário de 
Brasília) do dia 15 de março de 2011, no sitio www.cidadecompras. 
com.br, em razão de alteração nas especificações. Licitação do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para aquisição de equipamento 
(móveis) para cmeís, de interesse da Secretaria de Educação, 
processo n° 20100035555. O Edital poderá ser retirado no sitio 
referenciado ou examinado pelos interessados na Díreloria de 
Compras e Licitações, sito à 402 Sul, Conj . 01 Lts. 08109, em 
horário comercial, em dias úteis. Maiores informações poderão 
ser obtidas no local, pelo fone (63) 211 1-2735 I 2736 ou email 
cplpalmas@gmail.com. 

Palmas, 23 de fevereiro de 201 1. 

Antonio Luiz Cardoso Brito 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2011 

A Prefeitura Municipal de Palmas-TO, através do Pregoeiro da 
Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 14h 
(horário de Brasília) do dia 15 de março de 2011. no sitio www. 
cidadecompras.com.br, PREGÃO ELETRÓNICO N° 0251201 1, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Registro de Preços visando 
a futura aquisição de materiais de expediente, de interesse da 
Secretaria de Saúde, processo n° 2010041955. O Edital poderá 
ser retirado no sitio referenciado ou examinado pelos interessados 
na Diretoria de Compras e Licitações, sito à 402 Sul, Conj . 01 Lts. 
08109 , em horário comercial , em dias úteis. Maiores informações 
poderão ser obtidas no local, pelo fone (63) 21 11-2735 12736 ou 
email cplpalmas@gmail.com. 

Palmas, 22 de fevereiro de 2011. 

Antonio Luiz Cardozo Brito 
Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2011 

A Prefeitura Municipal de Palmas-TO, através do Pregoeiro da 
Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 1 Oh 
(horário de Brasília) do dia 15 de março de 2011. no sitio www. 
cidadecompras.com.br, PREGÃO ELETRÔNICO N° 02612011 , do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM. para Regislro de Preços visando 
a futura confecção de carimbos, blocos de alvará, habite-se e 
capas de processo, de interesse da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação, processo n° 2011001378. O Edilal poderá ser 
retirado no sitio referenciado ou examinado pelos interessados na 
Diretoria de Compras e Licitações, sito à 402 Sul, Conj. 01 Lts. 
08109, em horário comercial, em dias úteis. Maiores informações 
poderão ser obtidas no local, pelo fone (63) 211 1-2735 I 2736 ou 
email cplpalmas@gmail.com. 

[ft.~umentn :~imtdo digitalmente contOrme MP n° 2.200-2 de 24/ UX;2001, que instlltu 

a l nfrae~tmtura de- Ch.we~ Pübhcn3 Ura~tlemt - ICP-Ilra'\il. 
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Palmas. 23 de fevereiro de 2011 . 

Eneas Ribeiro Neto 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 027/2011 

A Prefeitura Municipal de Palmas-TO, através do Pregoeiro da 
Secretaria de Finanças. torna público que fará realizar ás 09h 
(horário de Brasília) do dia 17 de março de 2011, no sitio www. 
cidadecompras.com.br, PREGÃO ELETRÓNICO N° 027/2011, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. para Registro de Preços 
visando a futura aquisição de artigos de vestuários (camisetas, 
bonés, calças e outros). de interesse da Secretaria de Saúde, 
processo n• 2011004051. O Edital poderá ser retirado no sitio 
referenciado ou examinado pelos interessados na Diretoria de 
Compras e Licitações, sito à 402 Sul, Conj. 01 Lts. 08/09, em 
horário comercial, em dias úteis. Maiores informações poderão 
ser obtidas no local, pelo fone (63) 2111-2735 I 2736 ou email 
cplpalmas@gmail.com. 

Palmas, 22 de fevereiro de 2011. 

Antonio Luiz Cardozo Brito 
Pregoeiro 

Secretaria Municipal 
de Infraestrutura 

PORTARIA N° 005/2011 

O Secretário Municipal de Infraestrutura. no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Palmas 
-Lei N° 1.365, Artigo 79, Incisos I e IV de 1° de março de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, o engenheiro civil Geovah das Neves 
Junior. matrícula n• 15.5781 , para acompanhar e fiscalizar a 
construção do prédio do Pronto Atendimento Sul, localizado na 
Rua Perimetral 2, n.0 04C, Qd 72 e 73, Jardim Aureny 11 , Palmas 
-TO. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura. aos 14 
dias do mês de fevereiro de 2011 . 

Eng• José Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Secretaria Municipal 
da Educação 

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA N° 001/2011 

A Unidade Educacional A.C.C.E.I - Recanto Infantil-. pessoa 
jurídica de direito público, com sede na APM 16- Área Verde, 
inscrita no CNPJ sob o n°06.021 .805/0001 -06, representado 
neste ato pela Presidente da Comissão de Licitação da ACCEI -
Recanto Infantil. senhor(a) Edinamar Almeida, CPF. 234.694.632-
04. no uso de suas prerrogativas legais. conforme Portaria n° 377 
de 22 de março de 2007, e considerando o disposto no art.21 
da Lei 11 .947/2009 e na Resolução FNDE/ CO n° 38/2009, 
vem realizar a Chamada Pública n° 001/2011 para aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar, durante o período de 10/03/2011 à 
31/08/2011 

Fonte de recursos: Recursos provenientes do FNOE- Fundo 
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Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

Das condições para participação: Poderão participar desta 
chamada pública Agricultores Familiares e Empreendedores 
Familiares Rurais. detentores de Declaração de Aptidão ao 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
- DAP Física e/ou Jurídica, e enquadrados no Programa no 
programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar -
PRONAF, organizados em grupos formais e informais. 

Do período para encaminhamento de documentos - Habilitação 
e Projeto de Venda: Os Grupos Formais e ou Informais deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Vendas. 
a partir da data de publicação deste, até o dia 05/03/2011(conforme 
data da publicação). no horário de 8:00 às 12:00 das 14:00 ás 
17:00 horas, na unidade escolar ACCEI - Recanto Infantil, com 
sede no endereço APM 16, Aureny 111, fone:63-3225 2260. 

Local e periodicidade de entrega dos produtos: Os gêneros 
alimentícios deverão ser entregues na respectiva unidade 
educacional. 

Disposições gerais: A presente Chamada Pública poderá ser 
obtida na unidade escolar ACCEI - Recanto Infantil, telefone:63 
-3225 22 60, no horário de 8:00 às 12:00 das 14:00 às 17:00 
horas. de segunda a sexta-feira. também, ou ainda no Núcleo do 
RURAL TINS da Secretaria Municipal de Agricultura, telefone: (63) 
3218-3132. 

Edinamar Almeida 
Presidente da ACCEI-Recanto Infantil 

CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: Escola Municipal Lucas Ruan Araújo Alves 
Palmas -TO 
ASSUNTO: Autorização de funcionamento da Educação Infantil 
RELATORA: Milena Correa Milhomem 
PROCESSO N° CME 02.047.2010 
PARECER CEB/CME-PALMAS-TO n° 002/201 1 Aprovado em 
27/01/2011 

I - RELATÓRIO 

O diretor da Escola Municipal Lucas Ruan. o Sr. Ademildo 
Kuhn. através do Oficio n• 19/2010, solicitou ao Conselho Municipal 
de Educação de Palmas, autorização de funcionamento do curso 
de Educação Infantil da Unidade de Ensino supra referida. 

Constam nos autos do Processo N° 02.047.2010, 
os seguintes documentos exigidos para a autorização de 
funcionamento: 

Oficio endereçado ao Presidente do Conselho Municipal 
de Educação; 

Habite-se n° 110/2006 (licença do imóvel); 

Lei n° 1729. de 8/6/2010 (lei de criação da escola); 

Identificação da Escola Municipal Lucas Ruan Araújo 
Alves; 

Relação do mobiliário. recursos pedagógicos e 
tecnológicos; 

Relação do acervo de livros; 

Relação dos funcionários; 

Certificado de escolaridade dos professores; 

Portaria/GAB/SEMED N° 535, de 10/6/201 O, institui o 
diretor; Portaria/GAB/SEMED N° 811 . de 13/8/201 O. institui a 
secretária; 
Oocumenlo a5$11l:Jdo digttahnente c:untOrme MP 11° 2.2(K)-2 de 14.!11&2001. que m~lthll 
a lnfrnc:;;trutum de Chaves Pühhca" Oras1letrn- ICP-Ilm"l. 
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Quadro das turmas (24 turmas com capacidade de 14 a 35 
alunos, totalizando na ocasião 289 alunos): 

Projeto Político Pedagógico; Regimento Padrão da 
SEMED; 

Justificativa da não apresentação do Alvará de Licença, 
Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará do Corpo de Bombeiros. 
Sendo esta: tendo em vista que o prédio é locado e está previsto· 
a possibilidade da construção da sede própria". 

Encontra-se também o relatório de verificação in loco, 
apresentado pela Comissão de Inspeção da Secretaria Municipal 
de Educação-SEMED, constituída para esse fim , cuja visita ocorreu 
com o acompanhamento do membro do Conselho Municipal de 
Educação-CME-PALMAS-TO: Milena Correa Milhomem. 

Após visita realizada, pela referida comissão, para 
verificação dos aspectos formais, pedagógicos e da estrutura física 
da instituição, estes relataram algumas observações conforme 
descritos no item seguinte. 

11- ANÁLISE 

1.Aspectos formais 

Quanto aos aspectos formais, conforme disposto no 
relatório da Comissão de Inspeção consta que: 

O dossiê dos funcionários administrativos e docentes estão 
em ordem. Diário de classe encontram-se devidamente 
preenchidos e assinados. Consta ficha de matricula no 
dossiê dos alunos, algumas ainda sem assinaturas dos 
pais ou responsáveis. consta a relação das crianças que 
se matricularam na Instituição na ata de resultados finais. 
Existe pasta individual da criança com cópia do registro 
de nascimento; cópia do cartão de vacina (renovação 
anual); ficha de desempenho ou ficha individual. Há livros 
ata para registro das reuniões (do conselho escolar, de 
classe, de pais, etc). Há arquivo permanente - contendo 
de forma protegida e organizada os documentos. A 
Unidade Educacional ainda está em fase de organização, 
estando a escrituração em processo de desmembramento 
da Escola Municipal Jorge Amado. No que diz respeito 
aos fatos em desacordo: os profissionais da escola que 
encontravam-se presentes, não foram orientados que 
o livro ponto fosse assinado diariamente; as atas não 
estavam encadernadas; e a segurança na secretaria , 
apesar de protegidos, os documentos, existe risco visto 
que o espaço físico é pequena e ficam em uma área que 
dá acesso a outras salas. 

Conforme orientações legais, é indispensável que o 
servidor registre diariamente a entrada e a saída do local de 
trabalho, respeitando a veracidade dos horários e o intervalo 
estipulado. 

Em relação a escrituração da secretaria escolar, é 
importante seguir as orientações da Resolução CME-PALMAS-TO 
n• 00112007, Capítulo 11, Seção VIl , prezando pela organização da 
Unidade Educacional. 

Em relação ao levantamento da Comissão Pedagógica, o 
mesmo relatório traz as seguintes informações: 

A Instituição possui o Projeto Político Pedagógico que é 
de conhecimento dos profissionais da UEI. O mesmo está 
de acordo com a realidade da comunidade atendida. As 
salas de aulas são pequenas, porém limpas e organizadas 
com trabalhos expostos dos alunos. As carteiras são 
adequadas a faixa etária das crianças. Os professores 
realizam o planejamento no dia da hora atividade, 
registram as atividades em um caderno específíco e são 
acompanhados por uma pedagoga, porém não há no 
planejamento menção de qual eixo temático está sendo 
trabalhado ( Formação Pessoal e Social, Conhecimento de 
Mundo, Artes Visuais, Linguagem Oral e Escrita, Natureza 
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e Sociedade, Matemática). A avaliação das crianças de 5 
anos é registrada em uma ficha. A UE conta com acervo 
bibliográfico de livros infantis e pesquisas disponibilizando 
recursos tecnológicos como, data show, retroprojetor, 
televisão, DVD etc. 

Cabe mencionar que conforme entendimento proposto no 
Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil - RCNEI, 
o eixo temático é o tema central a ser trabalhado, a partir desse se 
desenvolverá o planejamento diário, normalmente ele é articulado 
em conjunto com os outros professores e a equipe pedagógica da 
instituição, orientando o plano didático. 

Dado o caráter instrumental ou introdutório das 
abordagens dos conteúdos das diferentes áreas, as possibilidades 
de estabelecer conexões entre eles são inúmeras. Trabalhando 
com o eixo temático é um modo, também, de evitar uma excessiva 
dispersão de assuntos, o que poderia dificultar o processo de 
aprendizagem dos educandos nesses estágios iniciais. 

A escolha de um eixo temático deve ser feita considerando 
sua relevância para o grupo de educandos e seu potencial didático, 
ou seja, as possibilidades que oferece para que sejam trabalhados 
os conteúdos curriculares de modo adequado. 

Assim, se torna essencial o posicionamento da Unidade 
Educacional quanto as orientações propostas no RCNEI, visando 
a concretização da Projeto Pedagógico da Instituição, onde diz 
que: 

Para que os alunos consigam exercer seus direitos 
e deveres levando-se em conta suas expectativas e 
necessidades, a escola deve cuidar para que os conteúdos 
escolares sejam considerados essenciais, pois os mesmos 
precisam estar em consonância com a vida dos educandos 
fora da escola. Sabemos que para que a escola possa 
cumprir seu papel social é indispensável levar em conta o 
papel ativo que cada um tem na sociedade. Os educandos 
precisam desenvolver competências e habilidades que os 
tornem capazes de aprender os conteúdos, e estes por 
sua vez, também precisam ser significativos, de maneira 
que sirvam para interação dos mesmos na sociedade em 
que estão inseridos. 

No que diz respeito á estrutura física escolar, a Comissão 
de Projetos e Instalações dentre as menções do relatório, pode 
citar: 

A Unidade Educacional tem pouca arborização, mas é 
protegida por muro. As instalações físicas - estruturais 
de modo geral apresentam-se em bom estado de 
conservação. Quanto as instalações elétricas, algumas 
tomadas estão mal conservadas, representando um 
possível risco. Observou-se a existência de uma escada 
fora dos padrões da ABNT. Existem salas sem proteção 
contra o sol, com pouca iluminação e pouca ventilação. 
Os banheiros são poucos, sendo de uso unissex. A 
Unidade Educacional possui uma área para a prática da 
educação física, protegida com uma tenda. Observou
se que a Instituição é adaptada em uma residência de 
dois pavimentos, sendo que, os ambientes em geral são 
pequenos, reparticionados por divisórias. O depósito de 
alimentos apresenta-se insalubre, não possui ventilação, 
além de ser usado como depósito de outros materiais. Não 
dispõe de acesso facilitado a pessoas com necessidades 
especiais, uma vez que as condições desfavoráveis 
do prédio e das instalações não favorecem o acesso. A 
Instituição não apesentou a planta baixa, ou croqui das 
instalações. 

São vários os atenuantes descritos acima pela Comissão 
de Projetos e Instalações, referentes a infraestrutura da Escola 
Municipal Lucas Ruan, que comprometem o atendimento 
educacional de qualidade. 

Os Referenciais Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil- RCNEI, definem que nesta etapa: 
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Espaço físico, materiais, brinquedos, instrumentos 
sonoros e mobiliários não devem ser vistos como 
elementos passivos, mas como componentes ativos 
do processo educacional que refletem a concepção de 
educação assumida pela instituição. Constituem-se em 
poderosos auxiliares da aprendizagem. Sua presença 
desponta como um dos indicadores importantes para 
a definição de práticas educativas de qualidade em 
instituição de educação infantil. No entanto, a melhoria da 
ação educativa não depende exclusivamente da existência 
destes objetos, mas está condicionada ao uso que fazem 
deles os professores junto ás crianças com as quais 
trabalham. Os professores preparam o ambiente para que 
a criança possa aprender de forma ativa na interação com 
outras crianças e com os adultos. (p. 68) (Gritos nossos) 

A não oferta da acessibilidade aos possíveis educandos 
portadores de necessidades físicas, contraria as determinações 
do Ministério da Educação através da Portaria n• 1.679, de 2 
de dezembro de 1999, que estabelece as condições básicas de 
acesso nas instituições de ensino. 

2.Aspectos Legais 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB, Lei n° 
9.39411996, prevê que: 

Art. 11 . Os Municípios incumbir-se-ão de: 

1- organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 
oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os ás 
políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 

11 - exercer ação redistributiva em relação ás suas escolas; 

111 - baixar normas complementares para o seu sistema 
de ensino; 

IV autorizar, credenciar e supervisionar os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, 
e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a 
atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de 
sua área de competência e com recursos acima dos 
percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal 
á manutenção e desenvolvimento do ensino. 

De acordo com o especificado no art. 10 da Resolução 
CME-PALMAS-TO n° 00112007 o espaço físico da UE que oferta 
Educação Infantil deverá atender ás diferentes funções que lhe 
são próprias e conter uma estrutura básica que contemple entre 
outras: 

Art. 8° Os espaços físicos da UE deverão ser adequados 
ao seu Projeto Político-PedagógicoiProposta Pedagógica, 
respeitadas as necessidades de desenvolvimento das 
crianças e adolescentes. 

Art. 9° Na construção, adaptação, reforma ou ampliação 
das edificações das UE deverão ser garantidas as 
condições de localização, acessibilidade. segurança, 
salubridade e saneamento. 

§ 1° Os prédios, as instalações e os equipamentos deverão 
adequar-se ao fim a que se destinam e ás especificações 
técnicas da legislação e das normas pertinentes, inclusive 
as relativas ás pessoas com deficiências. 

§ 2° O(s) prédio(s) deverão ter a aprovação do órgão 
oficial competente. 

§ 3° Em se tratando de turmas de Educação Infantil em UE 
que oferte outros níveis de ensino ou programas, devem
se assegurar salas, sanitários e espaço de recreação de 
uso exclusivo das crianças de até cinco anos. podendo 
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os outros espaços serem compartilhados com níveis de 
ensino da Educação Básica, desde que asseguradas 
condições de segurança. 

§ 4° Caberá à UE garantir, também, espaço adequado às 
necessidades de desenvolvimento das crianças de seis 
anos, incluídas no Ensino Fundamental. 

Art. 10. O espaço físico da UE que oferta Educação Infantil 
deverá atender às diferentes funções que lhe são próprias 
e conter uma estrutura básica que contemple: 

I - espaço para recepção; 

11 - sala de professores; 

111- sala para serviço administrativo-pedagógico e de apoio 

IV - salas para as atividades das crianças, com ventilação 
adequada, iluminação natural e artificial e visão para 
o ambiente externo, com mobiliário e equipamentos 
adequados; 

V - refeitório, instalações e equipamentos para o preparo 
de alimentos, que atendam às exigências de nutrição, 
saúde, higiene e segurança, nos casos de oferta de 
alimentação; 

VI - disponibilidade de água potável para consumo e 
higienização; 

VIl - instalações sanitárias completas, adequadas e 
suficientes para atender separadamente crianças e 
adultos, por gênero; 

VIII - área com incidência direta de raios de sol ou espaço 
externo que atenda a essa necessidade; 

IX - área de serviço/lavanderia; 

X - área coberta para atividades externas compatível com 
a capacidade de atendimento, por turno; 

XI - berçário, quando houver atendimento de crianças 
nessa fase de desenvolvimento, provido de: 

a) berços individuais, com espaço mínimo de meio metro 
entre eles, dentro das normas de segurança específicas 
para este mobiliário, com área livre para movimentação 
das crianças, 

b) locais para amamentação e para higienização de 
utensílios, com balcão e pia, 

c) espaço próprio para banho das crianças. Parágrafo 
único. A área mínima das salas de atividades das crianças 
deve ser de 1,5 m• por criança atendida. 

Parágrafo único. A área mínima das salas de atividades 
das crianças deve ser de 1,5 m• por criança atendida. 

Art. 11 . A parte da área externa destinada ao uso das 
crianças, em atividades físicas e de lazer, deverá ter no 
mínimo 20% (vinte por cento) do total da área construída . 
Parágrafo único. Recomenda-se que a área externa 
possua árvores, jardim e parque de diversões. 

Art. 12. O espaço físico da UE da Rede Pública do SME, 
que oferta Ensino Fundamental deverá atender os padrões 
mínimos de funcionamento constante na legislação e 
normas pertinentes, com salas de aula que contemplem 
metragem de, pelo menos, 1,2 m•. (Gritos nossos) 

Ressalta-se que, a Escola Municipal Lucas Ruan 
Alves oferece condições físicas inadequadas para rea lizar 
o atendimento ao público a quem se destina. visto que as 
instalações elétricas não estão em bom estado de conservação 
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e segurança, pois os interruptores estão quebrados, a ventilação 
é pouca, devido a instituição ser adaptada em uma residência, 
oferece ambientes pequenos, aumentando o custo-aluno e ainda 
não oferece acessibilidade aos possíveis educandos portadores 
de necessidades físicas. 

Conforme especificado no art. 24 da Resolução CME
PALMAS-TO n° 001/2007, que relaciona a documentação exigida 
para credenciamento e autorização de UE Pública, verificou
se que a Unidade Educacional não apresentou ao CME, toda 
documentação exigida. 

A instituição interessada não apresentou documentos 
obrigatórios para a análise das estruturas físicas; alvará de licença, 
alvará da vigilância sanitária e alvará do corpo de bombeiros, 
comprovação da locação do imóvel ou da sua cessão por prazo 
não inferior a dois anos, planta baixa ou croqui dos espaços e 
das instalações. Além desses, faltou também o certificado de 
escolaridade do diretor e da coordenadora pedagógica. 

Ressalta-se que o técnico do Setorial de Projetos e 
Instalações da SEMED, que faz parte da comissão de verificação 
in loco, não tendo acesso a planta baixa do prédio, ficou 
impossibilitado de concluir o relatório. 

A justificativa apresentada pela Unidade de Ensino, 
pela não apresentação da documentação, é que futuramente 
será construída uma sede própria, inviabilizando o processo 
de aquisição de tais documentos. Porém, cabe averiguar junto 
a SEMED os fatos, verificando se existe orçamento para tal 
edificação. 

Tais documentações são requisitos mínimos para respaldar 
este conselho. dando uma seguridade quanto a estrutura. uma vez 
que os referidos são emitidos por autoridades competentes. 

Neste caso. como a instituição de ensino não apresentou, 
ou não possuía, na data do pedido de autorização de funcionamento 
os alvarás acima relacionados, deverá, no mínimo, encaminhar 
cópia do protocolo de solicitação destes, aos órgãos competentes, 
a fim de que seja analisada a situação, e só então ser autorizado 
o funcionamento com ressalvas. Concedendo-se um prazo para 
apresentação dos alvarás que, não sendo cumprido incidirá nas 
sanções previstas na legislação vigente. 

111 - VOTO DOS RELATORES: 

CONSIDERANDO que, para um funcionamento adequado, 
será necessária muitas melhorias a serem realizadas, e que estas 
prescindem de tempo para se efetivarem; 

CONSIDERANDO, ainda, que algumas melhorias são 
essenciais e emergenciais para resguardar o atendimento 
educacional a que se propõe a instituição; 

CONSIDERANDO que a instituição não apresentou 
os documentos obrigatórios para emissão da autorização de 
funcionamento; 

CONSIDERANDO que, conforme os dados apresentados 
pela Comissão de Inspeção, Pedagógica e de Projetos e 
Instalações, e ainda, as observações apresentadas pelo 
conselheiro que acompanhou a verificação in loco; 

CONSIDERANDO a demanda da localidade onde a 
instituição encontra-se instalada; 

Votam os relatores pela não autorização imediata da 
Escola Municipal Lucas Ruan. estabelecendo um prazo de 30 dias 
para que a Unidade Educacional apresente todos os documentos 
necessários e que a SEMED apresente um plano de melhorias, 
providenciando o que é básico (emergencial) para o atendimento 
dos educandos daquela comunidade, resguardando o aspecto da 
infraestrutura. 

IV- DECISÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
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voto dos relatores. 

V - DECISÃO DO CONSELHO 

O Conselho Municipal de Educação de Palmas aprova por 
unanimidade o voto dos relatores. 

Sala das Sessões, 27 de janeiro de 2011 . 

Milena Correa Milhomem Marchenta - Relatora 
CME-PALMAS-TO/CEB 

Francisco Ribeiro de Sousa 
Presidente da Cãmara de Ed. Básica 

Alailson Aguiar Ribeiro 
Presidente do CME-PALMAS-TO 

Decreto de 18/05/2009 

HOMOLOGO 
EM 18/01/2011 

Zenóbio Cruz da Silva Arruda Júnior 
Secretário Mui. da Educação 

Presentes no plenário: Milena Correa Milhomem Marchenta; Alice 
Harumi lzu Furukawa; Rubens Cisterna; Weslei Pires Leite; Maria 
Fátima Viana Brasileiro; Claudia Alves Lima; Eliane de Souza 
Carvalho; Sebastiana Vany Guimarães Costa; Lúcia Machado 
Mendes;William Vieira de Oliveira; Osvaldo Soares Neto; Maria 
das Graças Sousa Silva Jerônimo; Jandisléia Ribeiro Araújo; 
Evandro Souza Silva ; Luzenir Poli Coutinho da Silveira (Assessora 
de Legislação. Normas e Conselhos); Andreza Fábia Lima Mourão 
Querido (Secretá ria dos Conselhos Municipais na Educação). 

---------- --- -·-
Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento 

___ U_r_b_ano e Habitação 
PORTARIA N° 45/2011 

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Habitação, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 
Decreto de Nomeação de 12 de novembro de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar - a servidora Denise de Morais Rech, 
matricula: 32.846, para responder interinamente pelos assuntos 
da Gerência de Planejamento Urbano, da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH . a partir de 
22/02/20 11 a 15/03/2011 . 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Secretária de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2010. 

Kinniane Lenir N. C. Barreira 
Secretária 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01 /2011 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Palmas, no uso de suas atribuições legais de acordo com a Lei 

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 e em conformidade com 
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a Lei Municipal 1.553/2008. vem tornar público a toda a sociedade 
os procedimentos para o processo de escolha das entidades da 
sociedade civil que irão compor o CMDCA. no biênio 2011/2013. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O CMDCA de Palmas é um órgão deliberativo e paritário, 
composto de 12 (doze) membros titulares e 12 (doze) suplentes, 
representantes do executivo e da sociedade civil, os quais exercem 
a função de Conselheiros de Direitos. 

1.2 - A função de conselheiro é considerada de interesse público 
relevante e o seu exercício não é remunerado. 

1.3 - O presente edital disciplina a escolha dos membros da 
sociedade civil, sendo 06 (seis) representantes titulares e 06 (seis) 
representantes suplentes. 

1.4 - Para conduzir o processo de escolha, o CMDCA - Palmas 
instituirá uma comissão eleitoral. 

1.5- O processo de escolha para a função de Membro do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente compreenderá 
as seguintes etapas: 

a) Inscrição; 

b) Plenária para votação dos membros; 

c) Nomeação e posse; 

d) Curso de capacitação. 

2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO PROCESSO DE 
ESCOLHA 

2.1 -Poderá participar do processo de escolha aentidadelegalmente 
constituída, sediada em Palmas - TO e registrada no CMDCA -
Palmas, que esteja em funcionamento, ininterruptamente, nos 
últimos 2 (dois) anos imediatamente anteriores à data marcada 
para a realização da inscrição. 

2.2 - As entidades com assento no CMDCA - Palmas, no 
seu segundo mandato consecutivo, estão impedidas de se 
candidatarem no presente processo de escolha. 

3- DA COMISSÃO ELEITORAL 

3.1 - A Comissão Eleitoral será composta por 04 (quatro) membros 
da sociedade civil 

3.1.1) Dentre os membros da Comissão de Eleição será escolhido 
o presidente. 

3.2 - É vedado compor a comissão organizadora a entidade 
participante do processo de escolha. 

3.3 - A Secretaria Executiva e Administrativa do CMDCA- Palmas 
prestará apoio administrativo à Comissão Eleitoral. 

3.4 - Compete à Comissão Eleitoral: 

a) Coordenar o processo de escolha; 

b) Delegar ao Fórum DCA, a convocação da Assembléia para 
votação das entidades da sociedade civil para compor o CMDCA; 

c) Analisar as inscrições: verificar a documentação apresentada e 
a veracidade dos dados descritos e conferir o registro da entidade 
junto ao CMDCA - Palmas; 

d) Deferir ou indeferir inscrição; 

e) Receber e decidir sobre impugnações contra inscrição de 
Entidades. 

4 - DA INSCRIÇÃO 
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4.1 - Período de 07 /03/ 2011 a 18/03/2011 (de segunda-feira a 
sexta-feira). 
4.2- Horário: De 13h00min as 17h00min. 

4.3 - Local: sala do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, sito a Av. LO 05- 304 Sul- APM S/N - Secretaria 
de Desenvolvimento Social, ao lado da feira coberta. Telefone: 
218-53 91. Palmas - TO. 

4.4 - Do conhecimento do edital : antes de efetuar a inscrição. a 
entidade que queira participar do processo de escolha deverá 
conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. 

4.5- No ato de inscrição: a entidade, por seu representante legal, 
deverá: 

a) preencher requerimento em modelo próprio, a ser fornecido no 
local da inscrição, no qual declare atender às condições exigidas 
para a inscrição e submeter às normas expressas neste edital; 

b) apresentar fotocópia da ata de posse da última diretoria eleita. 

4.5.1 - A ausência dos documentos acima mencionados acarretará 
o indeferimento da inscrição. 

4.6 - A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição caso 
verificado qualquer falsidade nas declarações e/ou quaisquer 
irregularidades nos documentos apresentados. 

4.7 - Para controle interno do CMDCA-Palmas. será atribuído 
numeração à inscrição. 

4.8 - A Comissão organizadora terá 02 (dois) dias úteis ( 21 e 
22 /03/201 1) para análise das inscrições, a contar do seu 
encerramento. 

4.9 - O CMDCA- Palmas, publicará no mural do CMDCA e da 
Prefeitura e Site do Município o resultado da análise de inscrição, 
no dia 23/03. 

4.9.1 -A instituição que interessar entrar com recurso, terá dois 
dias, (24 e 25/03/2011 ). 

4 .9.2 - A Publicação das Entidades a serem votas - 28/03/2011. 

5 - DA ASSEMBLÉIA DO FÓRUM DE DEFESA DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

1 - Data 30 de março de 2011. 
5.2 - Horário: de 15h00min às 18:00min. 

5.3 - Local: Centro Marista de Juventude, sito à 504 Sul AI L T, 
próximo ao Parque Cesamar, Palmas- TO. 

5.4 - O processo de votação será realizado por voto direto e 
secreto. 

5.5 - Na Assembléia, será designado pelo Fórum DCA. um 
Coordenador para dirigir os trabalhos, esclarecer dúvidas e 
resolver de pronto as eventuais questões de ordem. 

5.5.1 - O Fórum DCA designará um secretário para elaborar ata da 
assembléia e auxiliar na condução dos trabalhos. 

5.6 - O voto será exercido por representante legal da entidade 
regularmente registrada no CMDCA-Palmas, em cédula contendo 
o nome das entidades candidatas, previamente rubricada pela 
Comissão Eleitoral, a qual deverá ser depositada em urna. 

5.6.1- Caso o representante legal da entidade não possa 
comparecer no dia da votação, deverá ser indicado outra pessoa 
para substituí-lo legalmente, através de procuração. 

5.6.2 O representante deverá comparecer no local da votação 
com documento de identidade e a procuração assinada pelo 
representante legal da entidade a qual representa. 
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5.6.3 - Cada representante deverá votar em até 06 (seis) 10.4 - O recurso deverá ser entregue no Conselho Municipal dos 
candidatos. Direitos da Criança e do Adolescente dentro do prazo previsto. 

5.6.4- Será considerado inválido o voto cuja cédula: 10.5 - Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso não 
fundamentado ou entregue fora do prazo. 

a) Apresentar mais de 06(seis) candidatos assinalados. 

b) Não corresponder ao modelo oficial; 

c) Não estiver rubricada pelos membros da Comissão 
Organizadora; 

d) Estiver em branco. 

e) Conter rasuras ou qualquer escrito na cédula de votação. 

5.7- Durante a assembléia, o representante poderá apresentar a 
entidade e expor os motivos de sua candidatura. 

5. 7.1 - O representante entidade candidata terá no máximo 3 
(três) minutos para fazer a sua apresentação. 

6 - DA APURAÇÃO DOS VOTOS 

6.1 - Imediatamente após a votação, terá inicio a apuração dos 
votos. 

6.2 - Serão consideradas eleitas como titulares as 06 (seis) 
candidatas mais votadas e suplentes as 06 (seis) candidatas mais 
votadas subseqüentemente. 

6.2.1 -Em caso de empate na 6° (sexta) e 12• (décima segunda) 
colocações proceder-se-á votação de desempate. permanecendo 
o empate será considerada eleita a entidade com maior tempo de 
fundação . 

6.3 - Terminada a apuração, o Coordenador da Assembléia 
proclamará as entidades eleitas e encerrará a assembléia. 

7 - DA NOMEAÇÃO E POSSE 

7.1 -As entidades proclamadas eleitas (titulares e suplentes) 
everão apresentar declaração, assinada por seu representante 
legal, indicando o nome de quem deverá representá-la perante o 
CMDCA-Palmas; 

7 .1.1 - A entidade deverá apresentar o nome do seu representante 
até 2 (dois) dias. 

7.2 -A nomeação e a posse dos conselheiros será feita perante 
o CMDCA e o Prefeito do Município no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da data da eleição. 

8- DO CURSO DE CAPACITAÇÃO 

8.1 - O CMDCA-Palmas, oferecerá 60 dias após a posse, um 
Curso de Capacitação aos representantes das entidades eleitas, 
titulares e suplentes. 

9 - DO MANDATO 

9.1 -O mandato do representante da sociedade civil é de 2 (dois) 
anos. 

10- DOS RECURSOS 

10.1 - Caberá recurso ao CMDCA contra: 

a) decisão da Comissão Eleitoral. 

b) resultado final de votação da Assembléia de Eleição. 

10.2 - Os recursos previstos no item 10.1, alíneas "a" e "b", 
deverão ser apresentados no prazo de 2 (dois) dias contados da 
publicação . 

10.3-O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado. 

10.6 - O recurso não terá efeito suspensivo. 

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11 .1 - O CMDCA divulgará no Mural do CMDCA, do Município 
e no Site da Prefeitura todos os atos necessários ao processo de 
escolha, dispostos no presente edital. 

11 .2 - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pelo 
CMDCA. 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Palmas- TO /CMDCA-TO , 22 de fevereiro de 2011 . 

Julane Marise Gomes da Silva 
Presidente do CMDCA 

Procuradoria Geral 
do Município 

PORTARIA N° 16, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2011. 

Instaura Processo Administrativo Disciplinar 
para apurar responsabilidade por possíveis 
fal tas e/ou irregularidades cometidas pela 
servidora Orlândia Costa de Sousa. 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município c/c o art. 1•. inciso I, do Decreto n• 148, de 22 de junho 
de 2005, 

RESOL VE: 

Art. 1° Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar 
para apurar responsabilidade da servidora Orlândia Costa de 
Sousa, matricula n° 18871, agente de serviço comunitário de 
saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com exercício 
funcional na Unidade da Saúde da Família Novo Horizonte por 
faltas e/ou irregularidades que lhes são imputadas, conforme Mem. 
011/2008/GAB/ASSEJUR, da Secretaria Municipal da Saúde, 
Autos do Processo n° 37070/2007, que, a princípio, caracteriza 
infringência ao art. 131 , incisos I a IV, X ele art. 132, inciso 1 da Lei 
Complementar n° 008, de 16 de novembro de 1999. 

Art. 2° Constituir Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar composta pelos servidores: Gilberto Ribas dos Santos, 
Procurador nível I, matrícula n• 15893, Presidente; Christiane 
Pinheiro Borges, Procurador nivell, matrícula n• 15764, Membro 
Auxiliar; Nuzinete Alves Jorge, matrícula n• 9730, Membro e 
Secretária, tendo como membros suplentes: James Pereira 
Bonfim, Procurador nível I, matrícula n• 27262 e Fernanda Brito 
Diamantino Miranda, Analista de Recursos Humanos, matricula n• 
15420, para dar cumprimento ao item precedente. 

Art. 3° Deliberar que os membros da Comissão terão 
dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais 
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias á 
instrução processual. 

Art. 4° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 
a conclusão do processo administrativo disciplinar, contados da 
data de publicação desta Portaria, prorrogável por igual período. 
quando as circunstâncias o exigirem. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

ANTÕNIO LUIZ COELHO 
Procurador-Geral do Município 

Dncumcnlo a.'"mado digll<llntcntc Clmfonne MP n(lo 2 200-2 de 24/UK/lOUI, que lll'itltUI 
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PORTARIA N° 18, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2011 . 

Instaura sindicância para apurar indícios 
de falsificação de Atestado de Capacidade 
Técnica no Pregão Presencial n° 
156/2006-Processo n° 01451/2005. 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV. da Lei Orgânica do 
Município c/c o art. 1°, Inciso I, do Decreto no 148, de 22 de junho 
de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1" Fica instaurada, com fulcro no art. 168, inciso 
I da Lei Complementar n° 008, de 16 de novembro de 1999, 
sindicância apurar indícios de falsificação de Atestado de 
Capacidade Técnica no Pregão Presencial n° 156/2006-Processo 
n° 01451/2005, conforme OFICIO n° 714/GAB/SEMAS/2006, da 
lavra do Secretário Municipal da Assistência Social, Autos do 
Processo n° 17912/2006. 

Art. 2° Constituir Comissão de Sindicância composta 
pelos servidores: Gilberto Ribas dos Santos, Procurador nível 
I, matricula no 15893, Presidente; Christiane Pinheiro Borges, 
Procurador nível I, matrícula no 15764, Membro Auxiliar; Nuzinete 
Alves Jorge, matrícula no 9730, Membro e Secretária. tendo como 
membros suplentes: James Pereira Bonfim, Procurador nível I, 
matricula no 27262 e Fernanda Brito Diamantino Miranda. Analista 
de Recursos Humanos. matricula no 15420, para dar cumprimento 
ao item precedente. 

Art. 3° Deliberar que os membros da Comissão terão 
dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais 
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à 
instrução processual. 

Art. 4° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 
a conclusão do processo administrativo disciplinar, contados da 
data de publicação desta Portaria , prorrogável por igual período, 
quando as circunstâncias o exigirem. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

ANTÔNIO LUIZ COELHO 
Procurador-Geral do Município 

PORTARIA N° 19, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2011. 

Instaura sindicância para apurar indícios de 
fornecimento de documentos a terceiros por 
servidores da Agência de Trânsito. Transporte 
e Mobilidade-ATTM. 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município c/c o art. 1°, Inciso I, do Decreto no 148, de 22 de junho 
de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica instaurada sindicância, com fulcro no art. 168, 
inciso I, da Lei Complementar n° 008, de 16 de novembro de 1999, 
para apurar indícios de fornecimento de documentos a terceiros 
por servidores da Agência de Trânsito, Transporte e Mobilidade
ATTM, conforme OF. GAB. N° 114/1063-ATTM, da lavra do 
Presidente da ATTM, Autos do Processo n° 23156/2006. 

Art. 2" Constituir Comissão de Sindicância composta 
pelos servidores: Gilberto Ribas dos Santos. Procurador nível 
I, matrícula no 15893, Presidente; Christiane Pinheiro Borges, 
Procurador nível I, matricula n• 15764, Membro Auxiliar; Nuzinete 
Alves Jorge, matrícula no 9730, Membro e Secretária, tendo como 
membros suplentes: James Pereira Bonfim, Procurador nível I, 
matrícula n• 27262 e Fernanda Brito Diamantino Miranda, Analista 
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de Recursos Humanos, matrícula no 15420, para dar cumprimento 
ao item precedente. 

Art. 3° Deliberar que os membros da Comissão terão 
dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais 
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à 
instrução processual. 

Art. 4° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 
a conclusão do processo administrativo disciplinar, contados da 
data de publicação desta Portaria, prorrogável por igual período, 
quando as circunstâncias o exigirem. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Antônio Luiz Coelho 
Procurador-Geral do Município 

PORTARIA N° 20, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2011 . 

Instaura Processo Administrativo Disciplinar 
para apurar responsabilidade por possíveis 
faltas e/ou irregularidades cometidas pelos 
servidores Jeremias Lima de Souza e Tarcílio 
Carreira Quixabeira. 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município c/c o art. 1°, inciso I, do Decreto no 148, de 22 de junho 
de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1• Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para 
apurar responsabilidade dos servidores Jeremias Lima de Souza, 
auxiliar de serviços gerais, matricula 25.4151 e Tarcílio Carreira 
Quixabeira, assessor técnico 01, matricula n° 413002405, lotados 
na Procuradoria Geral do Município, por faltas e/ou irregularidades 
que lhes são imputadas, conforme Despacho n° 236/2008, da 
lavra do Procurador Geral de Palmas, Autos do Processo n° 
29629/2007, que, a principio, caracteriza infringência ao art. 131 , 
inciso 111 da Lei Complementar n° 008, de 16 de novembro de 1999 
c/c o Decreto n• 166, de 4 de setembro de 2007. 

Art. 2° Constituir Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar composta pelos servidores: Gilberto Ribas dos Santos, 
Procurador nível I, matrícula no 15893, Presidente; Chrisliane 
Pinheiro Borges, Procurador nível I, matricula no 15764, Membro 
Auxiliar; Nuzinete Alves Jorge, matricula no 9730, Membro e 
Secretária, tendo como membros suplentes: James Pereira 
Bonfim, Procurador nível I, matrícula no 27262 e Fernanda Brito 
Diamantino Miranda, Analista de Recursos Humanos, matrícula no 
15420, para dar cumprimento ao item precedente. 

Art. 3° Deliberar que os membros da Comissão lerão 
dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais 
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à 
instrução processual. 

Art. 4° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 
a conclusão do processo administrativo disciplinar, contados da 
data de publicação desta Portaria, prorrogável por igual período, 
quando as circunstâncias o exigirem. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Antônio Luiz Coelho 
Procurador-Geral do Município 

PORTARIA N° 21, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2011. 

Instaura Processo Administrativo Disciplinar 
para apurar responsabilidade por possíveis 
faltas e/ou irregularidades cometidas pelo 
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servidor Roberto Jorge Rios. 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município c/c o art. 1•, inciso I, do Decreto n• 148, de 22 de junho 
de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar 
para apurar responsabilidade do servidor Roberto Jorge Rios, 
matrícula n° 29828, motorista, lotado na Agência de Serviços 
Públicos, por faltas e/ou irregularidades que lhes são imputadas. 
conforme OFÍCIO/SGRH/GAB/N° 592/2007, Autos do Processo n° 
24976/2007, que, a princípio, caracteriza infringência ao art. 131, 
incisos IV e VIl da Lei Complementar n• 008, de 16 de novembro 
de 1999. 

Art. 2° Constituir Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar composta pelos servidores: Gilberto Ribas dos Santos, 
Procurador nível I, matrícula n• 15893, Presidente; Christiane 
Pinheiro Borges, Procurador nível I, matrícula n• 15764, Membro 
Auxiliar; Nuzinete Alves Jorge, matricula n• 9730, Membro e 
Secretária, tendo como membros suplentes: James Pereira 
Bonfim, Procurador nível I, matrícula n• 27262 e Fernanda Brito 
Diamantino Miranda, Analista de Recursos Humanos, matricula n• 
15420, para dar cumprimento ao item precedente. 

Art. 3° Deliberar que os membros da Comissão terão 
dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais 
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à 
instrução processual. 

Art. 4° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 
a conclusão do processo administrativo disciplinar, contados da 
data de publicação desta Portaria, prorrogável por igual período, 
quando as circunstâncias o exigirem. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Antônio Luiz Coelho 
Procurador-Geral do Município 

PORTARIA N° 22, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2011. 

Instaura Processo Administrativo Disciplinar 

N" 229- QUINTA-FEIRA, 24 I> E FEVEREIRO DE 2011 

para apurar responsabilidade por possíveis 
faltas e/ou irregularidades cometidas pelo 
servidor Gilnei da Silva de Souza. 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município c/c o art. 1•, inciso I, do Decreto n• 148, de 22 de junho 
de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar 
para apurar responsabilidade do servidor Gilnei da Silva de Souza, 
matrícula n° 413002334, Assistente de Gabinete I, lotado na 
Secretaria Municipal de Governo, por faltas e/ou irregularidades 
que lhes são imputadas, conforme OFÍCIO/SEPLAG/GAB/N° 
0883/2010, da lavra da Secretária Municipal de Planejamento 
e Gestão, Autos do Processo n• 46375/2010, que, a principio, 
caracteriza infringência ao art. 131 , incisos I, 11 e VIl da Lei 
Complementar n° 008, de 16 de novembro de 1999. 

Art. 2° Constituir Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar composta pelos servidores: Gilberto Ribas dos Santos, 
Procurador nível I, matrícula n• 15893, Presidente; Christiane 
Pinheiro Borges, Procurador nível I, matrícula n• 15764, Membro 
Auxiliar; Nuzínete Alves Jorge, matricula n• 9730, Membro e 
Secretária, tendo como membros suplentes: James Pereira 
Bonfim, Procurador nível I, matrícula n• 27262 e Fernanda Brito 
Diamantino Miranda, Analista de Recursos Humanos, matrícula n• 
15420, para dar cumprimento ao item precedente. 

Art. 3° Deliberar que os membros da Comissão terão 
dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais 
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à 
instrução processual. 

Art. 4° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 
a conclusão do processo administrativo disciplinar, contados da 
data de publicação desta Portaria, prorrogável por igual período, 
quando as circunstâncias o exigirem. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Antônio Luiz Coelho 
Procurador-Geral do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

TERMO DE POSSE 

Nos termos do art. 13 da Lei Complementar no 008, de 16 de novembro de 1999 a 
' 

Prefeitura Municipal de Palmas através de seu representante legal, investe e m cargo público 

municipal o (a) servidor (a) abaixo qualificado no cargo e condições a seguir especificado. 

Da Nomeacao e Posse: 
Decreto I Data do Decreto: Data da Posse : 
DECRETO 17/02/2011 16/03/2011 

Cargo Investido: 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

Caráter: Efetivo ( X ) Comissão ( ) 

Secretaria: 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO 

D d d E d a os o mpossa o 
Nome Completo 
RYCHELLE GUIMARAES BORGES RAMOS 

Sexo .I Data de Nascimento 
J 

Estado Civil J C.P.F 
Masculino ( ) Feminino ( X ) 28/09/1987 CASADA 015 716 863 08 
Nome da Mãe 
MARIA APARECIDA GUIMARAES BORGES 
Nome do Pai 
MÁRIO BORGES LEAL 

PIS/PASEP . .. I Carteira de Identidade n°. I Orgão Expedidor UF Data de Emissão 
147 88221 2-7 2 - 1 209 426 - SSP - TO - 15/07/2010 

Naturalidade ' Título Data de Emissão _/ Zona 
FLORIANO - Pl . - .. -. 0349 7819 .1546 25./0212011 029 

Certificado Militar Região ! Nacionalidade 
I BRASILEIRA xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx 
I Grau de Instrução --

ENSINO SUPERIOR- LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS 
P-ás-Graduação 
xxxxxxxxxxx 

i BIOLÓGICAS . 
Endereço Completo Telefone 
QDR 1005 SUL ALAMEDA 09 LOTE 04 QI18SN (63) 3212-1116 ou 8468-0454 
CEP 77018-516 

Em possante: 

Pon N" 033/2010de25i l l /201l' 
St:<.H~ta11a de Planeramento e Gesta· 

Lndcn;ç,,: QD ()02 Sul. /\\. Teotonio Sl·guradtl, cunj umo OI . lnt\! .!0· C! P: 7'7.J'Ü)-ri10- ( \:ntrn - l':•lmasfl O I t'nc: (6:\) 21Il<!20X -
Sitc: ~'ú_\'{.n.~~ll_~}.J.<~Y.-.b!..- OlJVJI)C1Rit\: 11XIl0.(,~f,41 ."6 úJIÔilillm•!.~f!.i!l!ll..!.!:iJQ,g~_l~SÍ'J: 

Seção 
0410 
UF 

xxxx 

I 
I 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

A(s) asssinatura(s) abaixo garante(m) a autenticidade/validade deste documento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Assinatura Eletrônica

EDIMILSON LACERDA LOPES

Cargo: COORDENADOR(A) - Matricula: 236373

Código de Autenticação: 3e7a45b7c0426682ac8bbae5151e1c09 - 09/08/2018 15:45:19


